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ás enfermidades do corpo, e menos as d'alma q'. he o mais. 
Depois de enviar a VEx.a a carta q'. tive do cabo do Embo-
que, não houve mais novid6 ; nem me persuado que a haverá 
antes q'. a ma resposta chegue á mão do Exm.° Snr. Gen.aI das 
Geraes. 

A impossibilid® emq'. metem posto a ma moléstia, he 
occasião de não ser esta feyta de meo proprio punho; mas 
emqt0 Ds N. Snr. me conservar a vida, sempre lhe supplica-
rey prospere, filicite e g° a VEx.a mos ans pa amparo dos 
seos súbditos. Descoberto de N. Sr.a da Conceyção do Rio 
pardo, 8 de Novr.0 de 1765. O Capitão Icjnacio da Silva 
Costa. 

i — Ao Conunandante 

Ao Capm. Ignacio da S.a Costa. Como as ordens que 
a V. Mce. participey para passar desse descoberto so se enca-
minhão a executai1 as Reaes ordens que S. Magistade foi ser-
vido encarregar me nas instruçoens que me dirigio imme-
diatamente a minha partida e de nenhum modo se deve alterar 
couza alguma do estado actual em que se achão os interesses 
desta Capitania e os de Minas Geraes e a dependencia dos 
lemites entre huma e outra Capitania está afeito a decizão do 
Exm. Snr. Conde da Cunha Vice Rey deste Estado: V. Mce. 
conservará a sua posse sem que por forma alguma se entre-
meta em couza que pertença as terras daquelle Governo, 
abstendo se de passar alem dos termos que ao dito estão 
prcscriptos, emquanto esta matéria se não decidir pelo sobre-
dito Snr. Comie Vice Rey, o que participo a V. Mce. por 
Cantella, ainda que sey da sua capacidade o não havia de fazer. 
Deos Guarde a V. Mce. 19 de Novembro de 1765. D. Lirix 
Antonio de Souza. 

]—Ao Conunandante 

Dezpoiz de ter escripto a Viu. na carta do primr0 de 
Novr.0 em que lhe dizia, que attendendo aos seus encomodos 
podia recolherse a S. Paullo, deixando nesse citio o Alferes, 
comparte do destacamento que la se achava e que tudo Vm. 
obraria na forma q. fosse mais conveniente; receby a sua carta 


